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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
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Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.446, de 12 de janeiro de 2016.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE AUXILIO E SUBVENÇÕES 
PARA O EXERCÍCIO DE 2.016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

FÁBIO AUGUSTO ALVARES, Prefeito Municipal de 
Getulina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 
no exercício de 2016 a destinar recursos de auxílios e 
subvenções as seguintes entidades privadas que prestam 
serviços de Assistência Social, Saúde e Educação de até: 

ENTIDADE OBJETO VALOR/ANO ATÉ

Irmandade da 
Santa Casa de 
Misericórdia de 
Getulina

Atendimentos de urgência e 
Emergência e Internações 
Hospitalares

600.000,00

APAE – 
A s s o c i a ç ã o 
dos Pais e 
Amigos dos 
Excepcionais

Atendimento de crianças 
e adolescentes em idade 
escolar enquadráveis 
na educação especial e 
atendimento social

72.000,00

Berçário Creche 
“Cel. Joaquim 
Barbosa de 
Moraes”

Atendimento integral à 
criança de 4 meses a 4 anos 
de idade.

171.360,00

Núcleo de Apoio 
de Educação 
Básica de 
Getulina

Atendimento a crianças e 
adolescentes de 06 a 17 
anos de idade

115.200,00  

A s s o c i a ç ã o 
H o s p i t a l a r 
Santa Casa de 
Lins

Atendimentos de urgência e 
Emergência e Internações 
Hospitalares

60.000,00

Art. 2º. Fica incluída no art. 11 da Lei nº 2.432 de 13 de 
julho de 2015 – L.D.O., a possibilidade de  destinação de 
recursos de auxílios e subvenções à  Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Lins.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina, 12  de janeiro de 2016.

FÁBIO AUGUSTO ALVARES

        Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.
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